
PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei  nº 12/2020,  de 20 de agosto de 2020.  

In iciativa:  Fabio Donizete da Si lva –  Prefeito  Municipal .  

Síntese:  Trata de lei  que dispõe sobre autorização Legis lativa para a  

abertura de crédito adicional  especia l  no Orçamento do Município de Novais ,  para 

o atendimento de despesas  vinculadas  à Ass istencial  Social ,  com recursos

transferidos  pelos  Governos Federal  e Es tadual ,  na  forma que especif ica

Parecer:  O projeto é constitucional ,  sem vício de forma ou origem,  

atendendo ao que dispõe a legis lação pertinente,  em especial  ao artigo 165 da 

Constituição Federal ,  a  Lei  Orgânica  do Município e ao artigo 43  da Lei  Federa l  n.  

4.320/64. 

A redação é  clara e  concisa,  conforme determina a Lei  Complementar nº  

95/98.  

No tocante a  matéria,  transcrevemos a justi f icativa apresentada pelo  

Executivo,  veja.  

“ Trata - s e  de  ade quaç ão urge nte  e  ne c ess ár ia  no  

orç am e nto  m unic ipa l ,  c ons ide rando,  a  s i tu aç ão de  

e m e rgê nc ia  de  s aúde  públ ic a  de  im p ortânc ia  

inte rnac ional  re lac ionada a o  novo  c oron av írus  –  

C OV ID - 1 9 ,  re c onhec ida  e m  âm bito  nac ional ,  po r  

norm as  pe rt ine nte s  e d i t adas  pe lo  Gove rn o  F e de ra l  e  

Es tadual  e  rat i f ic adas  pe lo  C ong re s s o  Nac ional  e  

As s em ble ia  Le g is lat iva  do  Es tado de  São  Pa ulo” .  

D iante  da  s i tuaç ão,  propõe - s e  ad ic ionar  nov as  f ic has  

c om  re c urs os  v inc u lados  na  áre a  de  Ass is tê nc ia 

Soc ia l ,  c u j os  re c urs os  f inanc e iros  es tão  s e ndo 

t rans f e r idos  ao  M unic í p io  e m  r az ão  da  p ande m ia  

provoc ada pe lo  C ov id - 1 9 ;  ta is  inc lus õe s  no  

orç am e nto  pos s ib i l i tarão  a  ut i l i z aç ão  ade q uada de  

ta is  re c urs os ,  c onf orm e os  p lanos  de aç ão  aprovados  

e  as  habi l i taç õe s  por  pa rte  dos  re s pe c t ivos  órg ãos .  

Os  inc re m e ntos  f inanc e iros  a  se re m  t rans fer idos  ao  

M unic íp io  s ão:  

Gove rno  F e de ra l :  R$  1 0 7 .1 0 0 ,0 0  



M inis té r io  do  D e s e nvo lv im e nto  Soc ia l  e  C o m bate  à  

F om e   

D e s t inaç ão:  Aç õe s  do  C OV ID  no  SUAS pa ra  E P I  /  Aç õe s  

Sóc ioas s is tê nc ias  /  M ate r ia l  e  Se rv iç os  

Gove rno  Es tadual :  R$  7 .9 0 0 ,0 0  

Se c re tar ia  de  D e s e nvo lv im e nto  Soc ia l  

D e s t inaç ão:  V u lne rabi l id ade  Te m porár i a  /  Aux í l io  

F inanc e iro  e  M ate r ia l  

Portanto,  como se  pode o bservar acima,  a matéria  proposta,  está se  

reveste  de evidente interesse públ ico  e  atende aos  anseios  da  sociedade,  pois ,  tem 

como f inal idade evitar  problemas nas  ações Sócioass istências  na saúde públ ica como 

a grave pandemia relacionada ao  novo coronavíru s  –  COVID-19,  no Município de 

Novais   

Não se pode olvidar,  outross im, a competência  comum de todos os  entes  

federados para cuidar da  saúde e  as s istência públ ica (CF,  art.  23,  I I ) ,  sendo dever  

do Município de Novais,  com a part icipação da comunidade,  garant ir  o direito à 

saúde mediante pol í t icas  que visem à redução e à busca da el iminação do risco de 

doenças  e  outros  agravos.  

Outross im, é comum e muitas  vezes  essencial ,  como ocorre no  caso  

presente,  a  adequação dos instrumentos de planejamento  f iscal ,  para g arantir  uma 

boa gestão  do orçamento  públ ico.  

No mais ,  o projeto é harmônico com o s istema legal ,  estando apto a ser  

levado a plenário,  contemplando os  elementos compatíveis  com o Plano Plurianual  

e com a  Lei  de Diretrizes  Orçamentárias ,  não comprometendo a  execução 

orçamentária.  

Por todo exposto,  essa Assessoria Jurídica é pela aprovação do projeto,  

na forma como se encontra,  excetuando eventuais  anál ises  de natureza pol í t ica 

técnica  de competência da  Comissão Finanças  e Orçamento.  

S.m.j .  Este é  o Parecer

Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  08 de setembro  de 2020.  

Renato de Freitas Paiva 

Assessoria Jur ídica 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 12/2020, de 20 de agosto de 2020. 

Assunto: “Trata de lei que dispõe sobre autorização Legislativa para a abertura de crédito adicional 

especial no Orçamento do Município de Novais, para o atendimento de despesas vinculadas à 

Assistencial Social, com recursos transferidos pelos Governos Federal e Estadual, na forma que 

especifica”. 

Ao oito de setembro de dois mil e vinte, as Comissões de Finanças e Orçamento, e 

Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores abaixo firmados, reuniram-se na 

sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise do Projeto de Lei nº 12/2020, exarando 

o seguinte parecer:

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição atende 

ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 

recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 

plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência 

desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 08 de setembro de 2020. 
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